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Cumprimento das obrigações com o RRF *
setembro-outubro de 2025

2. Processos 
instaurados e 
deliberados

4

1. Prestação das 
informações

Cumpriu

Adimplente

* Art. 4º da Portaria ME nº 10.123/2021

4. Classificação de 
Desempenho

Classificação A

3. Impacto 
financeiro 
irrelevante

Não há
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Prestação de informações *
setembro-outubro de 2025

O estado em regime de recuperação fiscal deve atender, entre outros, ao disposto no art. 7º-D e 8º da 
Lei Complementar nº 159/2017.

Estado de Goiás Conclusão

1 - Prestação de informações ao CSRRF-GO Cumpriu

Adimplente ²
SisRRF ¹ Cumpriu

Demais informações solicitadas Cumpriu

2 - Prestação de informações à STN Cumpriu

* Inciso I do art. 7º-B da Lei Complementar nº 159/2017
¹ Caput do art. 29 do Decreto Federal nº 10.681/2021
² A apuração de adimplência considera as datas limites do período avaliativo para a prestação, pelo estado, das informações solicitadas.
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Processos instaurados e deliberados *
setembro-outubro de 2025

Processos de indícios de violação instaurados e deliberados no bimestre.

Processo 
SEI

Hipótese de irregularidade
Inciso do 

art. 8º
Fase Situação

12105.000227/
2025-22

Decreto nº 10.721, de 07/07/2025, que altera o Decreto 10.499/2024 que dispõe sobre 
a celebração dos contratos temporários da administração estadual, acrescendo 150 
vagas às funções temporárias.

II Arquivado Regular
(Ressalvado no PRF)

12105.000228/
2025-77

Autos Administrativos 202500383504 e 202400279807. Despesas com indenizações 
por serviços de natureza extraordinária dos membros e membras ativos do Ministério 
Público do Estado de Goiás, referentes aos meses de julho e agosto de 2025.

VI Arquivado Regular
(Ressalvado no PRF)

12105.000229/
2025-11

Lei nº 23.571, de 10/07/2025, que altera o Plano de Carreira e Remuneração da Agência 
Goiana de Defesa Agropecuária, , alterando a Lei nº 15.691, de 08 de junho de 2006.

III Arquivado Regular
(Ressalvado no PRF)

12105.000230/
2025-46

Nomeação de 57 candidatos para exercerem, em caráter efetivo, cargos do Quadro de 
Pessoal da Superintendência de Polícia Técnico-Científica da SSP/GO e da contratação 
de 19 candidatos para exercerem, em caráter de contrato temporário, cargos do 
Quadro de Pessoal da Superintendência de Proteção ao Direitos do Consumidor da 
SSP/GO.

IV Arquivado Regular
(Ressalvado no PRF)

* Inciso II do art. 4º da Portaria ME nº 10.123/2021
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Violações com impacto financeiro irrelevante
setembro-outubro de 2025

No período relatado não foram constatadas pelo CSRRF-GO a prática de violações com impacto 
financeiro irrelevante.



Classificação de Desempenho *

A classificação de desempenho será determinada com base na apuração dos indicadores de 
inadimplência relativos ao cumprimento das vedações previstas no art. 8º da LC nº 159/2017, à 
implementação das medidas de ajuste fiscal previstas no Plano de Recuperação Fiscal e ao 
cumprimento das metas e compromissos fiscais previstos nesse Plano.¹

Não tendo sido verificadas violações às vedações previstas no art. 8º da LC nº 159/2017 ou atrasos nas 
medidas de ajuste fiscal e constatado o cumprimento das metas e compromissos fiscais, a classificação 
de desempenho do Regime de Recuperação Fiscal é a constante abaixo:

Classificação de Desempenho do Estado de Goiás

Indicador I
Vedações do art. 8º da LC 

159/2017

Indicador II
Medidas de ajuste

Indicador III
Metas e compromissos 

fiscais

Classificação de 
Desempenho

A A A A

¹ Art. 32-A. do Decreto Federal nº 10.681/2021
* Resultados dos indicadores I e II apurados na avaliação semestral referente ao 1º semestre de 2025, e do indicador III apurado na avaliação anual 
referente ao exercício de 2024.
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Equipe Técnica

Ministro da Fazenda
Fernando Haddad

Secretário Executivo
Dario Carnevalli Durigan

Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal 
do Estado de Goiás
Mario Augusto Gouvêa de Almeida
Paulo Roberto Pinheiro Dias Pereira
Diogo Pires Geraldini

Assessoria Técnica
Luíza Basilio Lage - Secretária Executiva
Daniella Corrêa Eschiletti
Eduardo Voltan Cominato
Mirian Soares de Aguiar

Para mais informações, acesse:

Portal do RRF GO

CSRRF

https://goias.gov.br/economia/rrf/
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/orgaos-colegiados/csrrf
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